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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA.  

 

 CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2026 – CP  

(Processo Administrativo n° 02030001/2026) 

Torna-se público que o município de Encanto/rn, por meio da Prefeitura Municipal de Encanto/RN, através da Secretaria 

Municipal de Educação do Município de  Encanto/RN, realizará chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar, destinado ao atendimento da alimentação escolar, no âmbito do programa nacional de alimentação escolar 

(pnae). Os interessados (Grupos Formais, informais ou fornecedores individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação 

e Projeto de Venda no período de 11 de maio de 2026 à 28 de maio de 2026, de segunda a sexta, das 07h00min às 13h00min na sede 

da Prefeitura Municipal de Encanto/RN. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O objeto da presente licitação é Chamada Pública da Agricultura familiar, para a aquisição de gêneros alimentícios 

perecíveis e não perecíveis oriundos da Agricultura Familiar, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 

Ensino de Encanto/RN, no ano letivo de 2026, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), gerido pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Os gêneros alimentícios serão utilizados nas etapas de ensino de Creche I e II, 

Pré-Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, Educação em Tempo Integral, Educação de Jovens e Adultos (EJA) e Atendimento 

Educacional Especializado (AEE). A presente demanda está em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei nº 15.226, que altera 

a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, estabelecendo o percentual mínimo 

de 45% para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, priorizando os grupos formais e informais de 

mulheres e de jovens agricultores, no âmbito do PNAE 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante a seguir, facultando-se ao agricultor a participação em quantos 

itens forem de seu interesse: 

Item Material/Serviço Unid. Qtde 
preço 

Referência 
total 

1 

Abóbora / Jerimum de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Kg 600 6,41 3.846,00 

2 

Alface lisa de 1ª qualidade, molho c/ aproximadamente 

480g. In Natura, com folhas íntegras, livres de fungos; 

transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro 

uso. Devem estar frescas, sem traço de descoloração ou 

manchas. Deverá ser transportados em carros higienizados 

em temperatura ambiente.  

Und 400 4,63 1.852,00 

3 

Banana prata ou pacovan, de 1ª qualidade, tamanho 

e cor uniformes, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, sem danos físicos e químicos oriundos do 

manuseio e transporte. Pesando em média 100g a 

unidade, livre de enfermidades.  

Dz 1.500 12,60 18.900,00 
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4 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Kg 500 7,35 3.675,00 

5 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, 

coxão mole, sem osso, resfriada, de consistência firme 

com cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em 

embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção 

federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da 

entrega do produto. 

Kg 500 47,13 23.565,00 

6 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 

10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. Acondicionada em embalagem com 2 kg, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento da sua 

utilização, com selo do serviço de inspeção estadual 

(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

Kg 400 45,50 18.200,00 

9 

Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha, in 

natura de 1ª qualidade, com folhas íntegras, livres de 

fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de 

primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas.  

Und 1.300 3,73 4.849,00 

12 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 500 7,30 3.650,00 

13 

Laranja, tipo Pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvida e madura, com tamanho e coloração 

uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, 

com etiqueta de pesagem. 

Kg 600 7,06 4.236,00 

14 

Manga tipo rosa de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

g 200 7,58 1.516,00 

15 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Kg 600 7,23 4.338,00 
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16 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 

tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio de transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

Kg 300 7,02 2.106,00 

19 

Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

Kg 15 16,88 253,20 

20 

Pimentão de primeira qualidade, in natura. Apresentando 

grau de maturação que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Und 800 21,00 16.800,00 

TOTAL 107.786,20 

 

1.3. Conforme estabelece da Resolução CD/FNDE vigente, foi calculada a média de preço por alimento/item junto a  fornecedores 

locais. Essa média consta neste Edital e deverá ser reproduzida nos respectivos projetos de venda, contratos e notas fiscais. 

1.4. A média de preço definida pela EEx neste Edital de compras corresponde ao valor pago por item/alimento ao fornecedor da 

agricultura familiar pela comercialização dos alimentos. 

1.5. Na pesquisa de preços realizada, não foram considerados os valores obtidos em sítios eletrônicos governamentais, 

conforme determina o Resolução CD/FNDE vigente. 

1.6. Este Edital prevê a aquisição de alimentos: 

 

 

2.1. Para a comercialização com fornecedores(as) individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados devem 

respeitar o valor máximo de comercialização no total de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais), por CAF ou NIS, por ano civil, por EEx. 

2.2. Para a comercialização com grupos formais e EFR, o valor máximo a ser contratado com a pessoa jurídica deve considerar 

o resultado da multiplicação do número de fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor 

individual de comercialização, utilizando-se a seguinte fórmula: VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor individual de 

comercialização, até o limite máximo de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais). 

VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. 

NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, com produção própria de 

cada alimento, integrantes do projeto de venda. 

2.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento 

ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos formais. 

2.4. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de 

comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também compete o controle do limite total de venda 

2. LIMITE MÁXIMO DE COMERCIALIZAÇÃO POR CADASTRO NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR – CAF, POR 

UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO AGRÁRIA – UFPA, POR ANO CIVIL E POR ENTIDADE EXECUTORA – EEx 
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das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com grupos formais. 

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

3.1. O recurso financeiro a ser utilizado, nesse processo de compra pública são somente aqueles valores repassados pelo FNDE, 

no âmbito do PNAE, na classificação abaixo: 
 

 

4. DOS FORNECEDORES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PNAE  

 

4.1. Os fornecedores nesse processo de compra pública deverão ser aqueles que se enquadram: 

I - nos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, III e IV, nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, seus Decretos 

e Portarias regulamentadoras; 

II - os assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária - PNRA; 

III - os beneficiários do Programa Nacional de Crédito Fundiário - Terra Brasil; e 

IV - as demais UFPA, os empreendedores familiares rurais e as demais formas associativas de organização da agricultura familiar 

que explorem imóvel agrário em área urbana. 

4.2. Os fornecedores da agricultura familiar poderão comercializar sua produção para o PNAE na forma de grupos formais, 

grupos informais, como Empreendedores Familiares Rurais e como fornecedores individuais. 

4.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do Edital de Chamada Pública ou da execução do contrato agente público de órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. Essa vedação estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica, conforme legislação vigente. 

5. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR – ENVELOPE Nº 01  

 

5.1. Para o procedimento de habilitação em chamada pública para o PNAE os proponentes devem apresentar, no envelope nº 

01, obrigatoriamente, os seguintes documentos. 

5.2. OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE CAF PESSOA FÍSICA 

I – cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II – cópia do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos sessenta dias; 

III – O projeto de venda com assinatura do(a) agricultor(a) participante; 

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o alimento a ser 

comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026; 

V - declaração de que os alimentos a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de 

venda. 

5.3. OS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES, DETENTORES DE CAF 

PESSOA FÍSICA, ORGANIZADOS EM GRUPO (DOIS OU MAIS AGRICULTORES): 
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I – cópia do CPF; 

II - cópia do extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos sessenta dias; 

 

III - projeto de venda com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme o alimento a ser 

comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026; 

V - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

5.4. DOS GRUPOS FORMAIS, DETENTORES DE CAF PESSOA JURÍDICA 

I - cópia no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II – cópia do CAF Pessoa Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos sessenta dias; 

III - prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

IV - cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; 

V - projeto de venda assinado pelo seu representante legal; 

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº CAF, valor e alimento; 

VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperados/associados; e 

VIII - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 

de fevereiro de 2026. 

5.5. DO EMPREENDIMENTO FAMILIARES RURAIS - EFR 

I - cópia de inscrição no CNPJ; 

II – cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos sessenta dias; 

III - cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 

IV - cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural e/ou documento análogo; 

V - projeto de venda de alimentos da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante 

legal; 

VI - declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

VII - relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo: nome, nº CAF, valor e alimento; 

VII - declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 



                                                                                                            

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

venda de seus cooperados/associados; e 

VIII - documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o alimento a ser 

comercializado, de acordo com os normativos vigentes, regulamentado no art. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 

de fevereiro de 2026. 

5.6. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

6.1. Após a fase de habilitação, procederá à seleção dos projetos de venda por alimento, observando, 

obrigatoriamente, duas etapas sucessivas e hierarquizadas. 

6.2. Na primeira etapa, os alimentos constantes dos projetos de venda habilitados serão organizados e classificados com base no 

critério de localidade, observada a seguinte ordem de prioridade: 

6.2.1. grupo de projetos de fornecedores locais; 

6.2.2. grupo de projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 

6.2.3. grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária; 

6.2.4. grupo de projetos de fornecedores do estado; e 

6.2.5. grupo de projetos de fornecedores do País 

6.3. Os fornecedores de que trata o item 6.2 poderão ser enquadrados como: 

6.3.1. fornecedor individual local: aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física coincida com o município 

da EEx; 

6.3.2. grupo informal local: aquele cuja maioria simples dos agricultores familiares integrantes possua CAF Pessoa Física 

no município da EEx; 

6.3.3. grupo formal local: aquele cuja maioria simples dos cooperados ou associados vinculados ao CAF Pessoa 

Jurídica possua CAF Pessoa Física no município da EEx; e 

6.3.4. cooperativa central local: aquela cuja maioria simples dos agricultores familiares vinculados às cooperativas 

singulares associadas possua CAF Pessoa Física no município da EEx. 

6.4. Caso não obtenha, no grupo de projetos de fornecedores locais, as quantidades necessárias de determinado alimento, deverá 

proceder à seleção dos projetos de venda classificados nos grupos subsequentes, observada a ordem de prioridade estabelecida no 

6.2. 

6.5. Após a classificação dos projetos de venda com base no critério de localidade, caso persista mais de um projeto enquadrado 

no mesmo nível de localidade e a necessidade de seleção entre eles, será aplicada a segunda etapa do processo de seleção. 

6.6. Na segunda etapa, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes critérios de desempate para seleção dos 

projetos de venda: 

6.6.1. projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos indígenas, comunidades 
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quilombolas, demais povos e comunidades tradicionais e grupos formais e informais compostos por mulheres ou jovens 

agricultores familiares, não havendo hierarquia entre esses públicos; 

6.6.2. projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, devidamente 

comprovados por meio de certificação válida ou por outros mecanismos de garantia previstos na legislação vigente; e 

6.6.3. projetos organizados sob a forma de: 

a) grupos formais; 

b) grupos informais; 

c) fornecedores individuais; e 

d) cooperativas centrais. 

6.6.4. O enquadramento nos critérios previstos no 6.6.1 observará o seguinte: 

I - no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos cooperados ou associados deverão 

pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; 

II - no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir CAF Pessoa Física e pertencer a pelo menos um 

dos públicos prioritários previstos no referido inciso; e 

III - admite-se a composição mista entre os públicos prioritários, sendo vedada a dupla contagem de agricultor familiar 

pertencente a mais de um desses públicos. 

6.7. Os critérios previstos no 6.6 serão aplicados de forma sucessiva e excludente, passando-se ao critério subsequente 

apenas na hipótese de empate no critério imediatamente anterior. 

6.8. Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios, será realizado sorteio ou, havendo consenso entre as partes, 

poderá ser adotada a divisão do fornecimento. 

6.9. Caso os fornecedores classificados em determinado nível de prioridade territorial possuam capacidade para atender 

integralmente às quantidades demandadas no Edital de Chamada Pública, a seleção será encerrada e o processo seguirá para o 

procedimento de contratação. 

 

7. DAS AMOSTRAS DOS ALIMENTOS  

 

7.1. Os alimentos in natura, sem nenhum tipo de processamento e de origem vegetal, não necessitam de registro sanitário. Os 

alimentos que sofrem algum tipo de processamento devem atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pelos serviços 

de inspeção e controle da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa (Ministério da Saúde), ou seus postos (Vigilâncias 

Sanitárias – VISAs estaduais, distrital e municipais), responsável pela avaliação sanitária no comércio varejista de alimentos de 

origem vegetal, animal e demais alimentos processados. Informações no link de acesso: https://www.gov.br/anvisa/pt-

br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva. 

7.2. O disposto na legislação do Ministério da Agricultura e Pecuária, responsável por todos os alimentos de origem animal, 

inclusive ovos e mel, e que necessitam de registro sanitário. Informações sobre a inspeção de alimentos de origem animal, 

inspeção de alimentos de origem vegetal, registros de estabelecimentos e alimentos, legislação alimentos orgânicos, Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa, no link de acesso: https://www.gov.br/agricultura/pt-

br/assuntos/defesaagropecuaria. 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/defesaagropecuaria
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/defesaagropecuaria
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7.3. Sobre a agroindústria familiar observar as orientações da Secretaria de Abastecimento, Cooperativismo e Soberania 

Alimentar - Seab, das Superintendências Federais do Desenvolvimento Agrário, do Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar. Informações no link de acesso: https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem. 

7.4. Imediatamente após a fase de seleção dos projetos de venda, ocorrerá a apresentação das amostras dos alimentos que 

passaram por algum tipo de processamento, de fornecedores(as) classificados provisoriamente em primeiro lugar (e assim 

sucessivamente até a classificação final). Estas servirão para a avaliação e seleção dos alimentos (itens) a serem adquiridos para o 

PNAE. 

7.5. Para os alimentos que dependem de matéria prima de época, as amostras podem ser agendadas conforme o período de 

safra do alimento que constitui matéria prima para item processado a ser comercializado, podendo contar no contrato essa 

possibilidade. 

7.6. Orienta-se verificar a Portaria da Anvisa nº 523, de 29 de março de 2017, que institui o Programa para Inclusão Produtiva e 

Segurança Sanitária - Praissan, link de acesso: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-produtiva e 

http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/PRT_523_2017_.pdf/ee8bba0e-1e8f-408d-81e3-d5c748c7a499. 

7.7. As demais disposições relativas à apresentação, análise, critérios de avaliação e condições referentes às amostras 

encontram-se devidamente disciplinadas no Termo de Referência, no seu item “4.4”, parte integrante deste edital, devendo os licitantes 

observar integralmente o que ali está estabelecido. 

8. ENTREGA DOS ALIMENTOS  

 

8.1. Os alimentos a serem entregues ao contratante devem ser os definidos nesse Edital de Chamada Pública, podendo ser 

substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que: 

a) os alimentos substitutos constem na mesma chamada pública, com realização de pesquisa de preço previamente ao edital de 

compras; 

b) sejam correlatos nutricionalmente; 

c) a substituição deve ser atestada pelo Responsável Técnico do PNAE, com acompanhamento e respaldo do CAE; 

d) Com a substituição realizada, o parecer do nutricionista e a justificativa do fornecedor solicitando a substituição dos alimentos 

devem ser anexados ao processo de compra, a nota fiscal deverá ser do alimento substituído, realmente comercializado; e 

e) Por se tratar de substituição, a quantidade a ser substituída deverá ser equivalente ao preço do alimento anterior. 

8.2. As entregas dos alimentos serão de responsabilidade dos(as) fornecedores(as) da agricultura familiar 

contratados(as) e deverão ser realizadas na modalidade (aqui devem ser informados o local, o período e demais informações 

necessárias para a realização das entregas). 

8.3. Os alimentos contratados não poderão ter sua composição (receita) alterada ao longo do contrato. 

8.4. O alimento apresentado que, eventualmente, estiver em desacordo com as especificações técnicas de qualidade descritas neste 

Edital e/ou com algum resultado insatisfatório em quaisquer das avaliações de qualidade realizadas não será recebido pelo(a) 

contratante. 

8.5. As datas e os horários das entregas dos alimentos devem ser organizados de forma que não ocorram entregas fragmentadas 

nem fora do horário de funcionamento dos locais receptores. No caso de ocorrerem imprevistos, o(a) fornecedor(a) deverá 

comunicar o responsável pelo recebimento dos alimentos e combinar uma nova data de entrega. 

https://www.gov.br/mda/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/quem-e-quem
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/inclusao-
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/PRT_523_2017_.pdf/ee8bba0e-1e8f-408d-81e3-
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8.6. A entrega deverá ser atestada por meio da assinatura do termo de recebimento. Esse documento deve ser assinado em 

duas vias, pelo(a) fornecedor(a) (ou seu representante) e pelo(a) representante da contratante, ficando cada um com uma cópia. Esse 

termo deve registrar todos os alimentos, quantidades e valores, respectivamente, pois comprova que os alimentos entregues são 

exatamente aqueles objetos do contrato assinado entre as partes. 

8.7. As condições específicas relativas ao prazo, local, forma de entrega, acondicionamento, transporte e recebimento 

dos alimentos encontram-se devidamente disciplinadas no Termo de Referência, no seu item “5” e demais subitens integrantes, parte 

integrante deste edital, devendo os licitantes observar integralmente o que ali está estabelecido. 

8.8. As quantidades de cada alimento deverão ser conferidas por meio de pesagem em balança. As quantidades a serem registradas 

no termo de recebimento deverão corresponder ao peso apresentado na balança, não podendo haver diferença inferior ou superior a 

500 gramas. 

8.9. Os alimentos que, após a inspeção, estiverem em desacordo com as especificações e exigências higiênico-sanitárias 

estabelecidas pela legislação vigente da Anvisa e do Ministério da Agricultura e Pecuária não serão recebidos pelo(a) contratante. Esta 

deverá registrar, no termo de recebimento, os alimentos em desacordo com a legislação vigente e informar sua substituição em até 01 

(um) dia útil, sem ônus para si, sob pena de aplicação de penalidades caso isto não ocorra. Após esse prazo, a contratante não será 

obrigada a receber a reposição dos alimentos. 

a) Se o prazo estabelecido for insuficiente para o atendimento, deverá ser apresentada justificativa formal pelo(a) fornecedor(a), 

que poderá ser acolhida ou não. Não havendo a reposição do alimento, o(a) contratado(a) não receberá por esses itens. 

8.10. Se houver entrega de alimentos orgânicos, esta deverá obedecer ao disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e renovação de registro de matérias-primas e alimentos 

de origem animal e vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura e Pecuária. 

8.11. Os contratos pactuados entre o ente público e os(as) fornecedores(as) da agricultura familiar serão regidos pelas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado, conforme a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.12. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, 

divulgados e mantidos à disposição do público em portal eletrônico oficial. 

8.13. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, e demais comunicações legais entre as partes. 

8.14. A Administração convocará regularmente o proponente vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a) o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração; 

b) será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os proponentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo proponente vencedor; e 

c) decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital de compras sem convocação para a contratação, ficarão os 

proponentes liberados dos compromissos assumidos. 

8.15. Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento 
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de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

8.16. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

a) o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

8.17. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

a) é proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, inclusive na 

hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade contratante. 

8.18. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

8.19. São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente Edital, seus anexos e quaisquer 

complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pelos fornecedores da agricultura familiar e que deram suporte 

a classificação da Chamada Pública. 

8.20. Os fornecedores da agricultura familiar vencedores do certame devem manter, até o cumprimento final de sua obrigação, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Pública, devendo comunicar imediatamente à 

contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado. 

8.21. É vedada a subcontratação do objeto desse Edital de Chamada Pública, ou seja, a produção dos alimentos deve ser própria de 

cada fornecedor da agricultura familiar inserido no projeto de venda e contratado. 

 

G.  PAGAMENTO DOS FORNECEDORES DO PNAE  

 

9.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês, através de depósito em conta bancária do(a) 

contratado(a), conforme informado no projeto de venda, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. Os documentos fiscais de que trata este 

artigo devem ser emitidos em nome da EEx e identificados com o nome do FNDE e do PNAE. 

9.2. Fica vedado o atraso no pagamento dos(as) contratados(as), uma vez que o repasse do recurso federal realizado pelo FNDE 

é mensal, salvo atraso deste órgão federal. 

9.3. Fica vedada a solicitação de documentação aos contratados como condição de pagamento ou regularidade fiscal junto a 

EEx, uma vez que, toda documentação já fora apresentada no procedimento de habilitação. 

9.4. Nos casos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou suas organizações ainda não estiverem aptos a receber 

pagamento por meio de cartão magnético, será permitido à EEx e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE, 

conforme art. 49, § 5º, da Resolução do FNDE nº 6/2020, (ou aquela que venha a substitui-la). 

9.5. As condições relativas ao prazo, forma e demais procedimentos referentes ao pagamento encontram-se devidamente 

disciplinadas no Termo de Referência, no item “7.18” ao “7.23”, parte integrante deste edital, devendo os licitantes observar 

integralmente o que ali está estabelecido. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

10.1. Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que resultarem em qualquer 

espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da 

contratada. 

10.2. São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao 

presente Edital e à execução do contrato. 

10.3. Todo procedimento de compra da agricultura familiar para o PNAE já foi analisado e aprovado pela Procuradoria Federal do 

FNDE, conforme o art. 29 ao 39 da Resolução FNDE nº 6/2020, inclusive os modelos do anexo V ao VIII (ou aqueles que o 

substituírem), sendo assim, dispensável a análise jurídica da EEx, pois constitui ato da autoridade jurídica máxima competente, que 

considera de baixa complexidade a contratação, a utilização de minuta de edital, pesquisa de preço, projeto de venda e instrumento de 

contrato, previamente padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico federal, conforme o art. 53, § 5º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

10.4. É facultado à comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Chamada Pública, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

10.5. A EEx poderá revogar a presente Chamada Pública por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

10.6. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 

exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

10.7. O presente edital e seus anexos, bem como todo o processo de compra por meio de chamada pública estão disponíveis 

pelo Portal Nacional de Contratações Públicas para visualização e cópias. 

10.8. As contratações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de riscos e de controle 

preventivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, além de estar subordinadas ao controle social, 

sujeitar-se-ão às linhas de defesa, conforme art. 169 ao art. 173 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

10.9. O foro para dirimir questões relativas a esta Chamada Pública será o da Justiça de Pau dos Ferros/RN com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.10. Este Edital ficará disponível por 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de sua publicação, para recebimento dos projetos de 

vendas e demais documentos. 

10.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelos de Projeto de Venda; 

ANEXO III – Minuta de Contrato; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Origem dos produtos; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Responsabilidade - limite individual; ANEXO 

VI – Declaração Higiênico Sanitário. 

 

Encanto/RN, 11 de maio de 2026. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis oriundos da 

Agricultura Familiar, destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino de Encanto 

/RN, no ano letivo de 2026, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), gerido pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Os gêneros alimentícios serão utilizados nas etapas de 

ensino de Creche I e II, Pré−Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, Educação em Tempo Integral, Educação 

de Jovens e Adultos (EJA) e Atendimento Educacional Especializado (AEE). A presente demanda está em 

conformidade com o disposto no art. 14 da Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, que altera a Lei nº 11.947, 

de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, estabelecendo o percentual 

mínimo de 45% para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, priorizando os 

assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, comunidades quilombolas, os grupos 

formais e informais de mulheres e de jovens agricultores, no âmbito do PNAE. 

 

1.2. As especificações e as estimativas dos quantitativos dos gêneros alimentícios estão detalhadas na planilha a 

seguir: 

Item Material/Serviço Unid. Qtde 
preço 

Referência 
total 

1 

Abóbora / Jerimum de primeira in natura. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Kg 600 6,41 3.846,00 

2 

Alface lisa de 1ª qualidade, molho c/ 

aproximadamente 480g. In Natura, com folhas 

íntegras, livres de fungos; transportadas em sacos 

plásticos transparentes de primeiro uso. Devem 

estar frescas, sem traço de descoloração ou 

manchas. Deverá ser transportados em carros 

higienizados em temperatura ambiente.  

Und 400 4,63 1.852,00 

3 

Banana prata ou pacovan, de 1ª qualidade, 

tamanho e cor uniformes, ter atingido o grau de 

evolução e maturação, sem danos físicos e 

químicos oriundos do manuseio e transporte. 

Pesando em média 100g a unidade, livre de 

enfermidades.  

Dz 1.500 12,60 18.900,00 

4 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 500 7,35 3.675,00 
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5 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão 

duro, coxão mole, sem osso, resfriada, de 

consistência firme com cor, cheiro e sabor 

próprios, acondicionada em embalagem própria 

com 2 kg, transparente, atóxica, não violada, 

resistente, que garanta a integridade do produto até 

o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de 

inspeção federal (SIF). Validade mínima de 60 

dias a contar da entrega do produto. 

Kg 500 47,13 23.565,00 

6 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no 

máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 

cheiro e sabor próprios. Acondicionada em 

embalagem com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do 

produto até o momento da sua utilização, com selo 

do serviço de inspeção estadual (SIE) ou selo do 

serviço de inspeção federal (SIF). Validade 

mínima de 60 dias a contar da entrega do produto. 

Kg 400 45,50 18.200,00 

9 

Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha, in 

natura de 1ª qualidade, com folhas íntegras, livres 

de fungos; transportadas em sacos plásticos 

transparentes de primeiro uso. Devem estar 

frescas, sem traço de descoloração ou manchas.  

Und 1.300 3,73 4.849,00 

12 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 500 7,30 3.650,00 

13 

Laranja, tipo Pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvida e madura, com tamanho e coloração 

uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos 

de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 600 7,06 4.236,00 

14 

Manga tipo rosa de primeira in natura. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

g 200 7,58 1.516,00 

15 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Kg 600 7,23 4.338,00 
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16 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e 

intacta, tamanho e coloração uniformes, livre de 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos de manuseio de transporte. 

Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 300 7,02 2.106,00 

19 

Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. 

Kg 15 16,88 253,20 

20 

Pimentão de primeira qualidade, in natura. 

Apresentando grau de maturação que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Und 800 21,00 16.800,00 

TOTAL 107.786,20 
 

 

 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

Decreto Municipal n.º 509, de 04 de janeiro de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento de contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n˚ 14.133, de 2021. 

1.5. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta−contrato, nota de 

empenho de despesa ou autorização de compra, na forma do art. 95 da Lei n˚ 14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Necessitamos desses gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar, para o atendimento da alimentação 

escolar, no ano letivo de 2026, no âmbito do PNAE, proveniente de Recursos Federais do FNDE, a serem 

utilizados nas etapas de ensino de Creche I e II, Pré−Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, Educação em Tempo 

Integral, EJA e AEE, no município de Encanto, Rio Grande do Norte, disposto no art. 14 da Lei nº 15.226, de 30 

de setembro de 2025, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de 

fevereiro de 2026, estabelecendo o percentual mínimo de 45% para a aquisição de gêneros alimentícios 

diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito do PNAE. 

2.1.1. O objeto ora solicitado trata−se de material indispensável para o oferecimento de uma merenda escolar de qualidade, para 

contribuir com o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais 

durante o período letivo; 

 

2.1.2. Além disso, visa fortalecer o pequeno agricultor, pois do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do 

PNAE, no mínimo 45% (quarenta e cinco por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 

da agricultura familiar, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, 

comunidades quilombolas, os grupos formais e informais de mulheres e de jovens agricultores, nos termos no art. 14 da Lei 

nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, que altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e na Resolução CD/FNDE nº 04, 

de 26 de fevereiro de 2026. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. Descrição da Solução como Um Todo 

3.1.1. A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis provenientes da 

Agricultura Familiar, conforme estabelecido no art. 14 da Lei nº 15.226, de 30 de setembro de 2025, que 

altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 e Resolução CD/FNDE nº 04, de 26 de fevereiro de 2026, 

estabelecendo o percentual mínimo de 45% para a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 

Agricultura Familiar. O objetivo é atender às necessidades do PNAE durante o ano letivo de 2026, 

contemplando as seguintes etapas de ensino: Creche I e II, Pré−Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, 

Educação em Tempo Integral, EJA e AEE. 

3.1.1. Fornecimento dos Produtos: Gêneros Alimentícios Perecíveis: Incluem, entre outros, frutas, verduras, 

legumes, laticínios e carnes, que serão fornecidos em conformidade com as especificações de qualidade e 

frescor estabelecidas no TR. Gêneros Alimentícios Não Perecíveis: Abrangem itens como grãos, cereais, 

farinhas, massas, óleos e enlatados, conforme as especificações detalhadas no TR. 

 

3.1.2. Logística e Distribuição: Os fornecedores serão responsáveis pela entrega dos produtos nas unidades 

escolares especificadas e no depósito central, observando os prazos, condições de transporte e 

armazenamento adequados para garantir a integridade e a qualidade dos alimentos. 

3.1.3. Conformidade LegaI e Normativa: Os produtos fornecidos devem atender às exigências sanitárias e de 

segurança alimentar vigentes, bem como às diretrizes do PNAE, assegurando a oferta de alimentos 

saudáveis e adequados às necessidades nutricionais dos alunos. 

 

3.1.4. SustentabiIidade e Impacto SociaI: A contratação prioriza a aquisição de produtos da Agricultura 

Familiar, visando promover o desenvolvimento econômico local, a inclusão social e a sustentabilidade 

ambiental, em conformidade com as políticas públicas estabelecidas. 

 

3.2. Providências de Adequação 

3.2.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução como um todo. 

3.3. Contratações Correlatas ou interdependentes 

3.3.1. No contexto da contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar 

no âmbito do PNAE, é essencial identificar as contratações que possam estar correlacionadas ou 

interdependentes, garantindo a execução eficiente e integrada das atividades. Essas contratações 

complementares podem ser necessárias para assegurar que os objetivos da alimentação escolar sejam 

plenamente atendidos. 

 

3.3.2. Transporte e Logística de Distribuição: 

3.3.2.1. Contratação de serviços de transporte para a entrega dos gêneros alimentícios às unidades escolares, 

tanto na área urbana quanto na zona rural; 

 

3.3.2.2. A logística eficiente é essencial para garantir que os alimentos sejam entregues dentro do prazo e em 

condições adequadas de consumo, especialmente em regiões de difícil acesso; 

3.3.2.3. A eficiência da logística impacta diretamente a qualidade e continuidade da alimentação escolar; 

3.3.2.4. SoIução encontrada: Os encargos com transporte, descarga dos materiais, salários de técnico(s) 

correrão por conta das empresas vencedoras sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

 

3.3.3. ConsuItoria ou Contratação de Nutricionistas: 

3.3.3.1. Contratação de profissionais para elaborar cardápios balanceados e compatíveis com as diretrizes 

nutricionais do PNAE, além de supervisionar a qualidade dos alimentos; 
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3.3.3.2. Nutricionistas desempenham papel fundamental na adequação dos cardápios às necessidades dos 

alunos e na verificação da conformidade dos produtos recebidos; 

3.3.3.3. Interdependência: A definição do cardápio orienta as especificações dos gêneros alimentícios a 

serem adquiridos; 

3.3.3.4. SoIução encontrada: Já existe nutricionista para desempenhar tais funções no município, no 

âmbito do PNAE. 

 

3.3.4. Serviços de Armazenagem: 

 

3.3.4.1. Contratação de espaço adequado para o armazenamento temporário dos gêneros alimentícios, com 

controle de temperatura, umidade e higiene; 

3.3.4.2. Necessário para preservar a qualidade dos produtos até sua distribuição final; 

 

3.3.4.3. A falta de condições adequadas de armazenamento pode comprometer a segurança e a validade dos 

alimentos; 

3.3.4.4. SoIução encontrada: Já existem locais específicos para armazenamento de gêneros alimentícios, 

tanto no depósito central quanto nas unidades escolares, com prateleiras adequadas, freezers e 

geladeiras em quantidades e condições apropriadas para o armazenamento 

 

3.3.5. Fornecimento de Materiais CompIementares: 

3.3.5.1. Aquisição de utensílios e equipamentos necessários ao preparo e distribuição das refeições, como 

panelas, talheres, copos e bandejas; 

 

3.3.5.2. Essenciais para a execução do serviço de alimentação escolar nas cozinhas das escolas; 

 

3.3.5.3. Interdependência: A ausência desses materiais inviabiliza a utilização dos gêneros alimentícios 

adquiridos; 

3.3.5.4. SoIução encontrada: A aquisição desses itens é realizada anualmente conforme a necessidades das 

escolas, por meio de chamada pública. 

3.3.6. Serviços de Capacitação para ManipuIadores de AIimentos: 

 

3.3.6.1. Treinamento para os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação dos alimentos, visando 

atender às normas de segurança alimentar; 

 

3.3.6.2. Garante que os manipuladores de alimentos sigam práticas seguras e adequadas de higiene e preparo; 

3.3.6.3. A qualidade do serviço prestado depende da qualificação dos manipuladores; 

3.3.6.4. SoIução encontrada: Anualmente, são realizadas capacitações sobre boas práticas e manipulação 

higiênica−sanitária dos alimentos para os manipuladores de alimentos, devidamente registradas. 

 

3.3.7. Contratação de Serviços de Descarte e Logística Reversa: 

3.3.7.1. Serviços especializados para o descarte correto de resíduos gerados, incluindo alimentos impróprios 

para consumo e embalagens; 

 



                                                                                                                   

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

3.3.7.2. Necessário para minimizar impactos ambientais e cumprir legislações ambientais; 

3.3.7.3. Complementa a sustentabilidade e a responsabilidade ambiental da contratação principal; 

 

 

3.3.8. Aquisição de Materiais de Limpeza e Higienização: 

3.3.8.1. Compra de produtos de limpeza necessários para manter as cozinhas escolares em conformidade 

com as normas sanitárias; 

 

3.3.8.2. Garante a higiene no preparo e armazenamento dos alimentos; 

3.3.8.3. A segurança alimentar está diretamente vinculada às condições de higiene do ambiente de 

preparo; 

 

3.3.8.4. Solução encontrada: A aquisição desses itens é realizada mensalmente, pelos gestores escolares, 

conforme a necessidades das escolas, decorrentes de licitação realizada no Município anualmente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SustentabiIidade: 

4.1.1. Um dos possíveis impactos ambientais relacionados à contratação solicitada, é a destinação inadequada de 

embalagens dos gêneros alimentícios, podendo resultar em impactos ambientais negativos, como poluição 

do solo e da água. A solução sugerida para evitar esse impacto, é de realizar a triagem e destinação 

adequada das embalagens, sendo destinados ao serviço de coleta específico; 

4.1.2. Outro possível risco, é a produção de resíduos orgânicos provenientes da manipulação dos alimentos e da 

limpeza regular das áreas de cozinha das Unidades Escolares, pois, quando não tratados de forma 

adequada, podem causar risco de contaminação biológica e atração de pragas e vetores urbanos. Para evitar 

isso, devem ser adotadas as técnicas de manejo de resíduos orgânicos, conforme estabelecido pela 

Resolução ANVISA nº 216/2004. A resolução orienta que os estabelecimentos devem dispor recipientes 

identificados e íntegros, com tampa e sem acionamento manual, de fácil higienização e transporte, em 

número e capacidade suficientes para conter os resíduos. Portanto, a coleta frequente e estocagem em local 

isolado da área de preparação de alimentos, evita focos de contaminação e atração de pragas e vetores 

urbanos; 

4.1.3. Seleção de fornecedores sustentáveis: priorizar fornecedores que adotam práticas sustentáveis, como a 

redução do consumo de energia e água em seus processos produtivos; 

4.1.4. Eficiência energética: utilizar tecnologias e práticas que promovam a eficiência energética em toda a 

cadeia de fornecimento, desde a produção até o transporte dos alimentos; 

 

4.1.5. Redução de desperdícios: implementar práticas para minimizar o desperdício de alimentos, como 

planejamento adequado de compras e rotinas de controle de estoque; 

4.1.6. Assim, a adoção dessas medidas mitigadoras e de critérios sustentáveis pode não apenas minimizar os 

impactos ambientais e sociais negativos, mas também promover uma cultura de sustentabilidade e 

responsabilidade social no município de Encanto/RN. 

4.2. Da vedação de utiIização de marca/produto 

4.2.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

 

4.3. Das mostras físicas: 
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4.3.1. Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos itens indicados no 

subitem 4.3.7, na Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua Afonso Rodrigues, 48, Centro, 

Encanto/RN, que terão data e horário de sua realização devidamente divulgados no dia da Sessão Pública, 

para que todos tenham acesso a essa informação, cuja presença será facultada a todos, incluindo os demais 

fornecedores interessados; 

 

4.3.2. A análise das amostras será realizada pela nutricionista do PNAE, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, que emitirá o parecer técnico no prazo de 1 (um) dia útil, após o recebimento da amostra; 

 

4.3.3. Todas as amostras físicas, deverão ser entregues nas mesmas condições descritas nas especificações de cada 

item, incluindo selos, alvarás e carimbos (quando necessário), gramatura, rotulagem, informações 

nutricionais e forma de entrega (congelada, refrigerada ou in natura); 

4.3.4. As amostras serão submetidas à analise sensorial para avaliação das características organoléticas e o 

atendimento aos requisitos de controle de qualidade; 

 

4.3.5. Para efeito da análise sensorial, serão considerados os seguintes aspectos: cor, sabor, aroma e consistência. 

Além disso, será analisado o rendimento dos itens que serão submetidos ao teste de cocção, análise de 

embalagem, informe nutricional e rotulagem, validade, carimbos e selos dos itens. 

 

4.3.6. Em caso de reprovação da amostra, a empresa classificada em 2º lugar, será automaticamente convocada 

para apresentar a amostra e assim sucessivamente, em até 1 (um) dia útil, após solicitadas. O dia e o horário 

limites será discriminado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Encanto/RN; 

4.3.7. Não haverá descarte de amostras, pois, por tratar−se de material de consumo, serão utilizadas durante os 

testes de análise sensorial. Os itens colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, sem gerar 

direito a ressarcimento; 

 

4.3.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Encanto/RN. 

 

4.4. Subcontratação 

4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.5. Garantia da contratação 

4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 

Compra/Empenho. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar via e−mail da Secretaria 

Municipal de Educação, as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os cronogramas fornecidos periodicamente pela 

Secretaria Municipal de Educação, que serão enviados juntamente com a ordem de compra, por meio de e− mail. 

O cronograma conterá informações sobre o local de entrega e as quantidades especificadas. 
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5.3.1. Ovos: deverão ser entregues semanalmente, ou conforme a necessidade; 

5.3.2. Frutas, legumes e verduras: deverão ser entregues semanalmente, preferencialmente nas segundas− 

feiras, ou conforme a necessidade; 

 

5.3.3. Goma de tapioca: deverão ser entregues semanalmente, ou conforme a necessidade; 

5.3.4. Bebida láctea, queijo e bolo alimentícios: deverão ser entregues conforme cronograma enviando pela 

secretaria, juntamente com a ordem de compra; 

 

5.3.5. Arroz branco, farinha de mandioca, feijão de corda e feijão carioca: semanalmente, ou conforme a 

necessidade. 

 

5.4. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 

 

5.5. Todos os itens, deverão estar em conformidade com as especificações de gêneros alimentícios contidas no 

termo. 

5.6. O peso dos itens será conferido nos locais de recebimento, devendo o fornecedor acompanhar todo o processo 

com o responsável pelo recebimento. 

5.7. Os demais gêneros alimentícios serão conferidos no ato do recebimento, conforme a ordem de compra, a marca 

licitada e as especificações dos itens contidas no termo de referência. 

5.8. O fornecedor sujeitar−se−á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, reservando−se à Prefeitura 

Municipal de Encanto/RN, o direito de não proceder ao recebimento, caso o produto não se encontre dentro dos 

moldes do Termo de Referência. 

 

5.9. Caso seja detectado desconformidade com o contrato e especificações do termo, a contratada deverá realizar a 

retirada até o prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis para gêneros alimentícios que a identificação só seja 

realizada durante a manipulação dos alimentos; 

 

5.10. O prazo de substituição dos itens rejeitados é de 1 (um) dia útil após a notificação, sem prejuízo das sanções 

previstas. 

5.11. As quantidades a serem entregues nos locais serão previstas no cronograma, incluindo os seguintes locais de 

entrega: 

 

5.11.1. Escola Municipal Professora Francisca de Assis Fernandes Rua Alto da Boa vista – Encanto 

RN 

 

5.11.2. Escola Municipal Maria Luceny da Silva Souza Rua Tabelião Edson Apolônio da Costa – 

Encanto-RN; 

5.11.3. Escola Educação Infantil Antônio Fernandes de Souza Rua das Mangueiras  Encanto-RN; 

5.11.4. Escola Municipal Maria Pereira Leite Rua Francisco Canindé de Queiroz  Encanto-R; 

 

5.11.5. Escola Municipal Otaviano Severiano Sítio várzea Nova - Encanto-RN; 

 

5.11.6. Unidade Escolar Manoel Fernandes Sítio várzea Velha  - Encanto-RN; 

5.11.7. Escola Municipal Manoel Joaquim da Silva Sítio Encanto de Cima - Encanto-RN; 
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5.11.8. Unidade Escolar José Oliveira   Sítio Terra Boa – Encanto-RN 

5.11.9. Unidade Escolar Antônio Pereira Sítio Carnaubinha - Encanto-RN; 

 

5.11.9. Escola Municipal Manoel Oliveira Sítio Nadador  - Encanto-RN. 

 

 

5.12. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em específico para o transporte de alimentos, devendo ser 

previamente higienizados e não conter qualquer substancia que possa acarretar em contaminação física, química 

ou biológica aos alimentos. 

 

5.13. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão, de modo a 

conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, conforme a Resolução da Diretoria 

Colegiada, nº 216 de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

5.14. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (máscaras, 

camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal 

adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de 

fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo−se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

FiscaIização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FiscaIização Técnica 

6.7. A fiscalização técnica do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

FiscaIização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 



                                                                                                                   

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando−se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético−profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo−se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando−se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta on−line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando−se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
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do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de Pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do seguinte índice 

de correção monetária: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

Forma de Pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, exceto o ISS, 

que poderá ser retiro na fonte. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 



                                                                                                                   

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste termo de referência ou no contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 

de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico−financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias); 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar−se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar−se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
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fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.7. Responsabilizar−se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá−los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 

contrato; 

9.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7. comportar−se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

iii. DecIaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. MuIta: 

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 20 dias; 

 

b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem anterior, de 

20% a 30% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato. 

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 10% a 20% do 

valor do Contrato. 
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f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 5% a 15% do 

valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 5% a 15% do valor 

do Contrato. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar−se−á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando−se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,  de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

11. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

 

11.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com a Resolução CD/FNDE nº 4, de 

26 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre o PNAE. 

 

11.2. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 

11.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

I – cópia do Cadastro de Pessoa Física − CPF; 

II − cópia do extrato do CAF Pessoa Física, emitido nos últimos sessenta dias; 

III − o Projeto de Venda com assinatura do agricultor participante; 

IV − documentação em atendimento aos requisitos higiênico−sanitários, conforme o alimento a ser 

comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro 

de 2026; 

V − declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

11.3. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL (organizados em grupo por dois ou 

mais agricuItores famiIiares) 

11.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I − cópia do Cadastro de Pessoa Física − CPF; 

II − cópia do extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos sessenta dias; 

III − projeto de venda com assinatura dos agricultores participantes; 

IV − documentação em atendimento aos requisitos higiênico−sanitários, conforme o alimento a ser 

comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro 

de 2026; 

V − declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 



                                                                                                                   

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

11.4. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL (organizados em associações e cooperativas) 

11.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I − cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II − cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica, emitido nos últimos sessenta dias; 

III − cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço − FGTS; 

IV − cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V − projeto de venda assinado pelo seu representante legal e demais participantes; 

VI − declaração de que os alimentos a serem entregues são produzidos pelos associados ou 

cooperados; 

VII – relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, 

CAF, valor e alimento; 

VII − declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados ou associados; e 

IX − documentação em atendimento aos requisitos higiênico−sanitários, conforme o alimento a ser 

comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro 

de 2026. 

 

11.5. ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DOS EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS – EFR 

I − cópia do CNPJ; 

II − cópia do extrato do CAF Pessoa Jurídica do EFR, emitido nos últimos sessenta dias; 

III − cópia da certidão de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

FGTS; 

 

IV − cópia do estatuto social ou contrato social do empreendimento familiar rural ou documento 

análogo; 

V − projeto de venda assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is); 

VI − declaração de que os alimentos a serem entregues são de produção própria; 

VII − relação dos agricultores familiares participantes do projeto de venda, contendo o nome, 

CAF, valor e alimento; 

VIII − declaração do(s) seu(s) representante(s) legal(is) de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda; e 
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IX − documentação em atendimento aos requisitos higiênico−sanitários, conforme o alimento a 

ser comercializado, nos termos dos arts. 40 a 42 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro 

de 2026. 

11.6. Na aquisição de alimentos de PCT, na ausência de apresentação da cópia do extrato do CAF Pessoa Física por 

fornecedor individual ou por integrantes de grupos informais, admite−se a apresentação da cópia do registro do 

Número de Identificação Social − NIS no Cadastro Único para Programas Sociais − CadÚnico, 

desde que conste a identificação da categoria no referido cadastro. 

11.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação ou de amostras a serem 

apresentadas, conforme descrito no art. 41 da Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026, fica 

facultado à EEx a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde que prevista em edital de 

chamada pública. 

 

11.8. Sem prejuízo do disposto no item “11.6.”, é vedada, após a entrega dos documentos de habilitação, a alteração 

do quantitativo de associados ou cooperados com CAF Pessoa Física constante do extrato do CAF Pessoa 

Jurídica que interfira no critério de priorização na seleção do certame. 

 

11.9. Deverá ser registrado em ata todo o ocorrido na sessão de abertura, julgamento e homologação do certame. 

 

11.10. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 

11.10.1. No Envelope nº 02, os Fornecedores Individuais, Grupos Informais, Grupos Formais e Empreendedores 

Familiares Rurais, deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo do Edital. 

 

11.10.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 

01 (um) dia após o término do prazo de apresentação dos projetos, se for o caso. O resultado da seleção será 

publicado 01 (um) dia após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) 

selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 

11.10.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF 

e da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual e Grupo 

Informal, e o CNPJ e CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal e 

Empreendedores Familiares Rurais. 

 

11.10.4. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes 

poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da 

Comissão Julgadora. 

 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E PROJETO DE VENDA 

I – Forma de seIeção e critério de juIgamento da proposta 

12.1. Os fornecedores que se enquadrarem na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, seus normativos 

regulamentadores e demais atualizações expedidas pelos órgãos competentes, poderão vender alimentos no 

âmbito do PNAE, por meio de chamada pública, podendo a comercialização ocorrer na forma de grupos 

formais, como associações, cooperativas e EFR, de grupos informais ou de fornecedores individuais. 

II – Critérios de seIeção dos projetos de venda 

12.2. A seleção dos projetos de venda apresentados na Chamada Pública observará os critérios estabelecidos na 

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, especialmente o disposto na Lei nº 

11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026. 
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12.3. Na primeira etapa, os alimentos constantes dos projetos de venda habilitados serão organizados e classificados 

com base no critério de localidade, observada a seguinte ordem de prioridade: 

I − grupo de projetos de fornecedores locais; 

 

II − grupo de projetos de fornecedores da região geográfica imediata; 

 

III − grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária; 

 

IV − grupo de projetos de fornecedores do estado; e 

 

V − grupo de projetos de fornecedores do País. 

 

12.4. Definições dos Fornecedores: 

 

12.4.1. Para fins de aplicação dos critérios de seleção e priorização dos projetos de venda apresentados na 

presente Chamada Pública, adotam−se as seguintes definições e parâmetros, em conformidade com a legislação vigente do 

PNAE. As definições abaixo têm por objetivo orientar a correta classificação dos proponentes e assegurar a observância dos 

princípios de desenvolvimento local, fortalecimento da agricultura familiar e promoção da segurança alimentar e nutricional. 

 

a) Definição de fornecedor individual local: Considera−se fornecedor local aquele agricultor 

familiar, grupo informal ou organização formal da agricultura familiar cuja unidade produtiva 

esteja localizada no território do município da Entidade Executora, priorizando−se, sempre 

que possível, o fornecimento de alimentos produzidos no próprio município ou simplesmente 

aquele cujo município indicado no CAF Pessoa Física coincida com o município da EEx. 

 

b) Grupo informal local: Considera−se grupo informal local o conjunto de agricultores familiares 

que não possuem constituição jurídica formal, mas que se organizam para apresentação 

conjunta de projeto de venda, sendo identificados individualmente por meio de documentação 

que comprove sua condição de agricultor familiar ou simplesmente aquele cuja maioria 

simples dos agricultores familiares integrantes possua CAF Pessoa Física no município da 

EEx. 

 

c) Grupo formal local: Considera−se grupo formal local a organização da agricultura familiar 

constituída juridicamente, tais como associações ou cooperativas, devidamente registradas e 

habilitadas, que representem agricultores familiares sediados no município ou na região, e que 

apresentem projeto de venda coletivo ou simplesmente aquele cuja maioria simples dos 

cooperados ou associados vinculados ao CAF Pessoa Jurídica possua CAF Pessoa Física no 

município da EEx. 

 

d) Cooperativa central: Considera−se cooperativa central a organização formada pela união de 

duas ou mais cooperativas da agricultura familiar, constituída com a finalidade de ampliar a 

capacidade de produção, comercialização e distribuição dos produtos oriundos da agricultura 

familiar ou simplesmente aquela cuja maioria simples dos agricultores familiares vinculados às 

cooperativas singulares associadas possua CAF Pessoa Física no município da Entidade 

Executora. 

 

12.5. Caso a Entidade Executora não obtenha, no grupo de projetos de fornecedores locais, as quantidades necessárias 

de determinado alimento, deverá proceder à seleção dos projetos de venda classificados nos grupos 

subsequentes, observada a ordem de prioridade estabelecida no item “12.3”. 

12.6. Após a classificação dos projetos de venda com base no critério de localidade, caso persista mais de um projeto 

enquadrado no mesmo nível de localidade e a necessidade de seleção entre eles, será aplicada a segunda etapa 

do processo de seleção. 

 

12.7. Na segunda etapa, serão aplicados de forma sucessiva e excludentes, os seguintes critérios de desempate para 
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seleção dos projetos de venda: 

 

I – Projetos que contemplem agricultores familiares assentados da reforma agrária, povos 

indígenas, comunidades quilombolas, bem como grupos formais e informais compostos por 

mulheres ou jovens agricultores familiares, não havendo hierarquia entre esses públicos; 

 

II – Projetos que contemplem o fornecimento de alimentos orgânicos ou agroecológicos, 

devidamente comprovados por meio de certificação válida ou por outros mecanismos de 

garantia previstos na legislação vigente; e 

 

III – Projetos organizados sob a forma de: 

a) grupos formais; 

b) grupos informais; 

c) fornecedores individuais; e 

d) cooperativas centrais; 

 

12.8. O enquadramento nos critérios previstos no item “12.7.”, Inciso “I”, observará o seguinte: 

 

I. no caso de grupo formal, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais um dos cooperados ou 

associados deverão pertencer a pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; 

 

II. no caso de grupo informal, todos os seus integrantes deverão possuir CAF Pessoa Física e pertencer a 

pelo menos um dos públicos prioritários previstos no referido inciso; e 

 

III. admite−se a composição mista entre os públicos prioritários, sendo vedada a dupla contagem de 

agricultor familiar pertencente a mais de um desses públicos. 

 

12.9. Os critérios previstos no item “12.7.” serão aplicados de forma sucessiva e excludente, passando−se ao critério 

subsequente apenas na hipótese de empate no critério imediatamente anterior. 

 

12.10. Persistindo o empate após a aplicação de todos os critérios, será realizado sorteio ou, havendo consenso 

entre as partes, poderá ser adotada a divisão do fornecimento. 

12.11. Caso os fornecedores classificados em determinado nível de prioridade territorial possuam capacidade 

para atender integralmente às quantidades demandadas no edital de chamada pública, a seleção será encerrada e 

o processo seguirá para o procedimento de contratação. 

 

12.12. A EEx cujo valor total de repasse do FNDE para execução do PNAE seja superior a R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais) por ano poderá optar por aceitar propostas exclusivamente de organizações detentoras de 

CAF de Pessoa Jurídica, desde que essa condição esteja expressamente prevista no edital de chamada pública. 

12.13. O limite individual de comercialização do agricultor familiar para fornecimento de alimentos à 

alimentação escolar não poderá exceder R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por ano civil, por EEx, por CAF. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 238.752,88 

(duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), conforme custos 

unitários e totais apostos na tabela abaixo: 

 

Item Material/Serviço Unid. Qtde 
preço 

Referência 
total 
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1 

Abóbora / Jerimum de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Kg 600 6,41 3.846,00 

2 

Alface lisa de 1ª qualidade, molho c/ aproximadamente 

480g. In Natura, com folhas íntegras, livres de fungos; 

transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro 

uso. Devem estar frescas, sem traço de descoloração ou 

manchas. Deverá ser transportados em carros higienizados 

em temperatura ambiente.  

Und 400 4,63 1.852,00 

3 

Banana prata ou pacovan, de 1ª qualidade, tamanho 

e cor uniformes, ter atingido o grau de evolução e 

maturação, sem danos físicos e químicos oriundos do 

manuseio e transporte. Pesando em média 100g a 

unidade, livre de enfermidades.  

Dz 1.500 12,60 18.900,00 

4 

Batata doce de 1ª qualidade. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Kg 500 7,35 3.675,00 

5 

Carne bovina de 2ª tipo patinho, acém, coxão duro, 

coxão mole, sem osso, resfriada, de consistência firme 

com cor, cheiro e sabor próprios, acondicionada em 

embalagem própria com 2 kg, transparente, atóxica, não 

violada, resistente, que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo, com selo do serviço de 

inspeção estadual (SIE) ou selo do serviço de inspeção 

federal (SIF). Validade mínima de 60 dias a contar da 

entrega do produto. 

Kg 500 47,13 23.565,00 

6 

Carne bovina de 2ª, moída, resfriada, com no máximo 

10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprios. Acondicionada em embalagem com 2 kg, 

transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta 

a integridade do produto até o momento da sua 

utilização, com selo do serviço de inspeção estadual 

(SIE) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

Validade mínima de 60 dias a contar da entrega do 

produto. 

Kg 400 45,50 18.200,00 

9 

Cheiro verde, composto de coentro e cebolinha, in 

natura de 1ª qualidade, com folhas íntegras, livres de 

fungos; transportadas em sacos plásticos transparentes de 

primeiro uso. Devem estar frescas, sem traço de 

descoloração ou manchas.  

Und 1.300 3,73 4.849,00 



                                                                                                                   

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com  

12 

Goiaba de primeira in natura. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 500 7,30 3.650,00 

13 

Laranja, tipo Pêra, fresca, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvida e madura, com tamanho e coloração 

uniformes, polpa firme e intacta, livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, 

com etiqueta de pesagem. 

Kg 600 7,06 4.236,00 

14 

Manga tipo rosa de primeira in natura. Apresentando 

grau de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas, de acordo com a Resolução 12/78 da 

CNNPA. 

g 200 7,58 1.516,00 

15 

Mandioca de primeira in natura. Apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas para 

o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e 

larvas. 

Kg 600 7,23 4.338,00 

16 

Mamão, tipo formosa, de 1ª qualidade, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 

tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos de manuseio de transporte. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica, com etiqueta de 

pesagem. 

Kg 300 7,02 2.106,00 

19 

Pimenta de cheiro in natura, livre de sujidades. 

Apresentando grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. 

Kg 15 16,88 253,20 

20 

Pimentão de primeira qualidade, in natura. Apresentando 

grau de maturação que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

Und 800 21,00 16.800,00 

TOTAL 107.786,20 

 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos provenientes do PNAE− FNDE; 

 

14.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
 

 

Encanto/RN, ______. 
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Secretária MunicipaI de Edcuação 

Responsável pela Demanda 

 

 

Nutricionista RT –  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 

 

CONTRATO N.º XXX/20XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
XXX/20XX EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 

N.º XXX/2026 

 

A (Entidade Executora PNAE), pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua ........, nº .......... , inscrita no 

CNPJ sob nº ......, representada neste ato pelo(a) Sr. Prefeito(a) Municipal, ............................................. , 

nomeado(a)  doravante denominado Contratante, e por outro lado o (a) Sr.(a) ................................................... , 

(nome do grupoformal ou fornecedor individual), situado na Av. ........., nº......, em ............./....., inscrita no 

CNPJ sob nº ..............., (se grupo formal), ou CPF sob nº (se grupos informais e fornecedor individual), 

doravante denominado(a) Contratado(a), fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 

2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e Resoluções vigentes do FNDE, a legislação de 

contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Processo 

administrativo nº ........, de ....../....../202...., Edital de Chamada Pública nº...., de ...../...../202  , aplicando−se lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, resolvem celebrar o 

presente contrato administrativo público mediante as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. O objeto do presente contrato de fornecimento é a aquisição de alimentos da agricultura familiar para 

alimentação escolar, para estudantes da rede de educação básica pública, com recursos repassados 

pelo FNDE, no âmbito do PNAE, nas condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública nº...., de 

..../..../202...., e seus anexos, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 

independentemente de anexação ou transcrição. 

 

1.2. Objeto da Contratação: 

 

Descrição dos 

Alimentos 

Unidade Quantidade Período 

de Entrega 

Preço de Aquisição 

    Preço Unitário – 

Divulgado na 

Chamada 

Pública 

nº 002/2026 

Preço Total 

01       

02       

03       

04       

Valor Total do Contrato: R$ 

 

 

1.3. São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.4. O descritivo dos itens e pesquisa da média de preço realizada pela Entidade Executora conforme 

rege Resoluções do FNDE; 

1.5. O Edital de Chamada Pública, a autorização de contratação conforme rege o art. 14 da Lei nº 

11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023, e resoluções do 

FNDE, no âmbito do PNAE; 



                                                                                                                                        

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com   

 

1.6. Anexos com os documentos dos proponentes e avisos; 

1.7. Os projetos de venda dos proponentes; e 

 

1.8. Ata de adjudicação da seleção e ato de publicização do resultado em órgão oficial. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO: 

 

2.1. Para viabilizar a execução do objeto desse contrato será utilizado somente dotação orçamentária repassada 

pelo FNDE, no âmbito do PNAE, Ação Orçamentária nº ......................................... ou Nota de Empenho nº .

 ................................................................................................................................ (indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica). 

2.2. Pelo fornecimento dos alimentos, conforme item 1.2 deste documento, o(a) contratado(a) receberá o valor 
total de R$ .......... (. ..................... ). 

2.3. Nos casos em que o(a) agricultor (a)familiar, o(a) empreendedor(a) familiar rural ou suas organizações 

ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartão magnético, será permitido à EEx e/ou 

à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE, conforme art. 49, § 5º, da 

Resolução do FNDE nº 6/2020, (ou aquela que venha a substituí−la). 

2.4. O(a) contratante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, ter tramitado o processo para 

instrução e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior, em nome 

do(a) contratado(a), no Banco ......... Agência nº .........., conta corrente nº ................. 

2.5. Não haverá atrasos no pagamento dos(as) fornecedores(as) da agricultura familiar, uma vez que, os 

repasses do FNDE ocorrem mensalmente, e os(as) agricultores(as) dependem desse valor para reaplicar na 

produção. 

2.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao(à) contratado(a) enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

2.7. O(a) contratante que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do(a) contratado(a) 

fornecedor, deverá pagar multa de 2% (dois por cento), mais juros de 0,1% (zero vírgula um) ao dia, sobre o 

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais dos recursos do 

FNDE em tempo hábil. 

2.8. No ato do pagamento não deverá ser solicitada comprovação da manutenção das condições iniciais de 

habilitação quanto à situação de regularidade fiscal e demais documentação exigida no Edital da Chamada 

Pública nº ...., de ..../..../202.... 

CLÁUSULA TERCEIRA – LIMITE MÁXIMO DE COMERCIALIZAÇÃO POR CADASTRO 

NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR - CAF, POR UNIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO 

AGRÁRIA - UFPA, POR ANO CIVIL E POR ENTIDADE EXECUTORA - EEX.: 

 

3.1. Para a comercialização com fornecedores(as) individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de comercialização no total de R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais), por CAF ou NIS, por ano civil, por EEx. 

3.2. Para a comercialização com grupos formais e Empreendedores Familiares Rurais − EFR, o valor máximo 

a ser contratado com a pessoa jurídica deve considerar o resultado da multiplicação do número de 

fornecedores com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, pelo valor individual de 

comercialização, utilizando−se a seguinte fórmula: VMC = NAF com CAF Pessoa Física × valor 

individual de comercialização, até o limite máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

 

VMC: valor máximo a ser contratado de grupos formais e EFR. 

NAF: número de associados/cooperados, com CAF Pessoa Física, inscritos no CAF Pessoa Jurídica, com 

produção própria de cada alimento, integrantes do projeto de venda. 
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3.3. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo 

controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de comercialização com os grupos 

formais. 

3.4. Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda, nos casos de 

comercialização com os grupos informais e agricultores(as) individuais. A estas também compete o 

controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com 

grupos formais. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de ..../..../202.... a ..../..../202..., contados do(a)  , na forma do 

art. 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 

do contratado, previstas neste instrumento. 

4.3 No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deverá se observar a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando o contrato ultrapassar um exercício 

financeiro. 

4.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA DOS ALIMENTOS: 

 

5.1. Os alimentos serão entregues conforme cronograma do item 2 deste documento. O recebimento dar− se−á 

mediante apresentação do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa responsável pela 

alimentação no local de entrega; 

5.2 As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da EEx do PNAE 

(município/estado); 

5.3 Os custos com fretes, cargas e descargas dos alimentos adquiridos são de responsabilidade dos(as) 

contratados(as); 

5.4 No ato da entrega, os alimentos deverão estar embalados de acordo com as especificações estabelecidas no 

edital, respeitando também as quantidades estabelecidas para cada alimento; 

5.5 Os alimentos serão inspecionados no ato da entrega e aqueles que não se adequarem às especificações serão 

devolvidos e deverão ser repostos no prazo de 48 horas; 

5.6 A troca de alimentos que apresentarem qualquer tipo de problema relacionado à qualidade dos mesmos, 

quando dentro do prazo de validade, deverá ser realizada pelos(as) contratados(as) no prazo de 48 horas a 

contar da comunicação do fato; 

5.7 O não cumprimento das determinações do Edital de Chamada Pública quanto às entregas, quantidades e 

qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagamentos pela(o) contratante, até que o(a) contratado(a) 

fornecedor solucione as pendências; 

5.8 As embalagens de um modo geral devem ser secas, limpas, livres de qualquer matéria estranha, ser 

resistentes e conferir proteção ao alimento. Os materiais utilizados internamente na embalagem devem ser 

novos e de boa qualidade de forma a evitar danos aos alimentos. Os papéis envoltórios, selos, rótulos e/ou 

etiquetas devem ser inócuos, inodoros e as tintas e colas devem ser atóxicas; 

5.9 Não será permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem a modificação do espaço 

interno original; 

5.10 Não será permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para o acondicionamento 

de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações, similares ou alimentos; 

5.11 Nenhum componente da embalagem (matéria−prima e acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais ao 

alimento acondicionado e/ou a saúde humana; 

5.12 Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as normas e recomendações de 

saúde e higiene e devem ser capazes de proteger os alimentos embalados; 
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5.13 O quantitativo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo(a) contratante quando houver 

mudança no calendário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil ao(a) contratado(a); 

5.14 Para entrega de alimentos orgânicos, deve−se cumprir o disposto na Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 

2003, regulamentada pelo Decreto nº 6.323, de 27 de dezembro de 2007, para registro e renovação de registro 

de matérias primas e alimentos de origem animal e vegetal orgânicos junto ao Ministério da Agricultura e 

Pecuária; e 

5.15 Para entrega de alimentos de origem animal, deve−se possuir documentação comprobatória de Serviço de 

Inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal. 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO(A) CONTRATANTE: 

 

6.1. Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato; 

6.2 Comunicar o(a) contratado(a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do contrato; 

6.3 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo(a) 
contratado(a); 

6.4 Emitir, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo de 

um mês para tomada de decisão, admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato; 

6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes, intervindo nos casos 

previstos em lei e na forma deste contrato, visando proteger o interesse público; 

6.6 Autorizar os pagamentos de faturas, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os atos 

que se fizerem necessários para fiel execução do objeto do contrato; 

6.7 Efetuar pagamento ao(à) contratado(a) de acordo com a forma e prazo estabelecido nesse contrato; 

6.8 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado no contrato; 

6.9 Designar e apresentar ao(a) contratado(a) o responsável pela fiscalização do cumprimento do contrato; e 

6.10 O(a) contratante deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, 

a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da prestação de 

contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à prestação de contas, juntamente com todos 

os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a execução esteja a cargo das 

respectivas unidades escolares. Esses documentos deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado, ao TCU, 

ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE. 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO(A) CONTRATADO(A): 

7.1. O(a) contratado(a) se compromete a fornecer os alimentos da agricultura familiar ao(à) contratante conforme 

descrito no item 1 desse contrato; 

7.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições para a habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamada Pública; 

7.3 Garantir a qualidade do(s) alimento(s), obrigando−se a repor, no local onde esteja armazenado, aquele que 

apresentar defeito dentro do prazo de validade; 

7.4 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse contrato; 

7.5 Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

7.6 Responsabilizar−se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados ao(à) contratante ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do objeto do contrato; 

7.7 Comunicar por escrito, ao fiscal designado pelo(a) contratante para fiscalizar e acompanhar a execução 

contratual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários; 

7.8 Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Ministério da Agricultura e Pecuária e pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária − Anvisa; 

7.9 Guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de venda, ou congênere, dos projetos de venda, 
contrato e demais documentos afins, estando à disposição para, se necessário, comprovação; 
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7.10 Orientar, se necessário, a equipe do(a) contratante quanto à correta armazenagem dos alimentos; 

7.11 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

7.12 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente ao(à) contratante ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; e 

7.13 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS: 

 

8.1. A EEx do PNAE quando comprar alimentos de grupos informais e fornecedores individuais (produtores 

rurais pessoas físicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo Produtor Rural Pessoa 

Física na qualidade de sub−rogada da obrigação, por força do art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, e do art. 159, incisos IV e V, da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022. Os 

valores devidos pelo(a) agricultor(a) familiar individual e grupo informal devem ser recolhidos com base no 

Manual EFD−REINF, Capítulo III, item 2.6, Evento R−2055, art. 159 da Instrução Normativa RFB nº 2.110, 

de 17 de outubro de 2022. 

8.2 A EEx quando comprar alimentos de grupos formais da agricultura familiar, a responsabilidade pela 

retenção e pelo recolhimento é das cooperativas ou associações, por força art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, visto que estes adquirem de produtores rurais pessoas físicas. 

 

CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

 

9.1.  O  acompanhamento  e  fiscalização  será  exercido  pelo  fiscal  deste  contrato  o(a)  Sr.(Srª) 

.............................., CPF nº ........................... (cargo) que ficará disponível para responder ao(à) contratante 

e ao(à) contratado, ao Conselho de Alimentação Escolar − CAE e outros atores sociais. 

9.2 Na ausência do fiscal do contrato conforme item 9.1, o substituto será o(a) Sr.(Srª) ............................... 

CPF nº ........................... (cargo). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICAÇÃO: 

10.1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pelo(a) contratante em até ..... dias 

subsequente ao da sua assinatura, no Diário Oficial da União e demais portais eletrônicos oficiais; 

10.2 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas − PNCP é condição indispensável para a eficácia 

desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de dez dias úteis, contados da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

 

11.1. Entre as prerrogativas concedidas para a administração pública, no regime jurídico dos contratos, 

consta a possibilidade de: 

a) modificá−los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 

direitos do(a) contratado(a); 

b) extingui−los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

c) fiscalizar sua execução; 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; e 

e) ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do 
contrato nas hipóteses de: 

 

1. risco à prestação de serviços essenciais; e 

2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após 
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extinção do contrato. 

 

11.2 As cláusulas econômico−financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do(a) contratado(a). 

11.3 Na hipótese prevista na alínea "a" do item 11.1, deste documento, as cláusulas econômico−financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e legislação 

vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 É proibido ao(à) contratante retardar imotivadamente a entrega dos alimentos, conforme cronograma do 

item 1.2 desse documento, inclusive na hipótese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo 

titular no órgão ou entidade contratante. 

12.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA CONTRATUAL: 

 

13.1. Não será exigida garantia contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO DO CONTRATO E PREÇOS: 

14.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I 

− unilateralmente pelo(a) contratante: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos; e 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e 

II − por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 

fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; e 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico−financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato. 

14.2 Na hipótese de reequilíbrio econômico−financeiro, o direito à revisão de preços pode ocorrer a qualquer 

tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores imprevisíveis ou, se 

previsíveis, de consequências incalculáveis, a teor do que está previsto no art. 124, II, alínea "d", da Lei 14.133, 

de 1º de abril de 2021, por acordo entre as partes. 

14.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item 15.1, deste documento, o(a) contratado(a) será 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). Essas 

alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

14.4 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do(a) contratado(a), o(a) 
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contratante deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico−financeiro inicial. 

14.5 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico− 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. O pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico−financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.6 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 

da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

14.7 Os registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I − variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no 
próprio contrato; 

II − atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato; 

III − alterações na razão ou na denominação social do contratado; e 

IV − empenho de dotações orçamentárias. 

14.8 O prazo para resposta ao(à) contatado(a) sobre o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico− 

financeiro será de ........ dias 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REAJUSTE: 

15.1. Independentemente do prazo de vigência desse contrato, considerando a data−base vinculada à data do 

orçamento, o reajustamento de preço seguirá: 

I − O Índice Nacional de Preços ao Consumidor − INPC), calculado pelo IBGE; e/ou 

II − O Índice Geral de Preços do Mercado − IGP−M, divulgado mensalmente pela Fundação 

Getúlio Vargas − FGV e calculado com base em outras três taxas: Índice de Preços por Atacado − IPA, Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo − IPCA e Índice Nacional do Custo da Construção − INCC, com data−base 

vinculada à data do orçamento. 

III − O prazo para resposta ao(à) contatado(a) quanto ao pedido de reajuste de preço será de .............. dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO E NULIDADE DO CONTRATO: 

16.1. Este Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 ao art. 139 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.2 Constatada irregularidade no procedimento de Chamada Pública ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 

somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação dos aspectos 

descritos no art. 147 e art. 148 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

16.3 A nulidade não exonerará o(a) contratante do dever de indenizar o(a) contratado(a) pelo que houver 

executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente 

comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado 

causa. 

16.4 Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 

créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital de Chamada Pública por irregularidades ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até três dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 
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17.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em portal eletrônico oficial no 

prazo de até três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3 Dos atos do(a) contratante cabem recurso conforme disciplinado no art. 165 ao art. 168 Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

17.4 O(a) contratante ou o(a) contratado(a) será responsabilizado administrativamente pelas infrações 

descritas no art. 155, com as respectivas sanções descritas no art. 156 ao art. 163 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: 

 

18.1. Esse contrato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados a menor 

utilização de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de materiais perigosos ou tóxicos, 

maior vida útil, com possibilidade de reutilização ou reciclagem, e geração de menor volume de resíduos. 

18.2 Compete ao(à) contratante e ao(à) contratado(a), no que couber, atender a matéria regida pelo art. 144 Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

18.3 O(a) contratado(a) se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano 

causado pela produção e entrega dos alimentos ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante ao(à) 

contratante, pelos eventuais prejuízos causados ao interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS: 

19.1. Poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 

conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. Controvérsias relacionadas a 

direitos patrimoniais disponíveis, questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico− 

financeiro do contrato, ao inadimplemento de obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de 

indenizações. 

19.2 A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 

19.3 Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de 

controvérsias. 

19.4 O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas 

observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

20.1. Na execução desse contrato serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao Edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, as disposições do Decreto−Lei nº 

4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

20.2 A execução desse contrato será regido pela Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, alterada pela Lei nº 

14.660, de 23 de agosto de 2023, Resoluções vigentes do FNDE e o Edital de Chamada Pública nº. , de 

..../..../202  ; pela legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, aplicando−se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. 

20.3 Os casos omissos serão decididos pelo(a) contratante, de acordo com a legislação aplicável a execução de 

contratos administrativos públicos, subsidiariamente às normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO: 

 

21.1. É competente o Foro da Seção Judiciária ...............−..... para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato, que não possam ser resolvidos pela conciliação e pelos meios alternativos 

de resolução de controvérsias. 



                                                                                                                                        

 
Rua Afonso Rodrigues, nº 48, Centro, Encanto – RN. CEP: 59.905-000 - CNPJ: 08.355.760/0001-23 

Fone (84) 3354-0002/0003. E-mail: licitacaoencanto@hotmail.com   

 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 

 

  , de de  . 

(Município) 
 

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 

 

 

CONTRATADA (Grupo Formal) 

 

 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.   

2.   
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR 

FAMILIAR PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS FORMAIS 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA 

Nº  ) 

 

Eu, representante da 

Cooperativa/Associação    

  , com CNPJ nº   e DAP 

Jurídica nº declaro, para fins de participação no Programa Nacional de Alimentação 

Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de venda são 

oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 

cooperativa/associação. 

 

 

 

Local,  / /  
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR 

FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA 

GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

 

 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 

 

Eu,      

 ,C PF nº   e DAP

 física nº  , declaro, para fins de participação 

no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria. 

 

 

 

Local,  / /  
 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE 

DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS 

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

 

 

O(A)  (nome do Grupo Formal)  , CNPJ nº 

 ,   DAP   jurídica   nº    com  sede 

  , neste ato representado(a) por 

(nome  do  representante  legal  de  acordo  com  o  Projeto  de  Venda) 

   , portador (a) da Cédula de Identidade 

RG nº  , CPF nº   , nos termos do Estatuto Social, 

DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros 

alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro 

social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ 

ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 

11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar – PNAE, Resolução CD/FNDE n.º 21/2021 e demais documentos 

normativos, no que couber. 

 

 

 

 

Local,  / /  
 

 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

HIGIÊNICOSANITÁRIOS – GRUPOS FORMAIS 

 

Nós,  (nome  da 

Cooperativa/Associação), inscrita no CNPJ sob o nº     , 

residente  à     , 

Município de  , Estado do  , inscrito(a) no 

Cadastro  Nacional  da  Agricultura  Familiar  (CAF)  Jurídica  sob  o  nº 

  , representados por    

(nome do representante legal), portador do CPF nº , 

DECLARAMOS, para fins de participação na Chamada Pública nº 002/2026, que os 

gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Município de Encanto/RN, constantes no 

Projeto de Venda, atendem plenamente às normas higiênico−sanitárias em vigor, nos 

termos da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Declaramos, ainda, que: 

1. Os agricultores realizam corretamente a higienização das mãos e do local onde 

trabalham. Não possuímos animais no local de separação. Não acondicionamos os 

alimentos diretamente no chão. Limpamos e higienizamos as caixas e o local onde 

colocamos os alimentos; 

2. Os manipuladores de alimentos possuem higiene pessoal adequada e utilizam 

equipamentos de proteção individual (EPIs) quando necessário; 

3. Não são utilizados produtos químicos proibidos ou agrotóxicos em desacordo com as 

normas do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e da ANVISA; 

4. Comprometemo−nos a permitir que a Entidade Executora inspecione os alimentos e os 

locais de produção, beneficiamento e armazenamento a qualquer momento para confirmar 

as condições declaradas. 

Declaramos, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras e assumimos 

total responsabilidade pela veracidade desta declaração, estando cientes de que a 
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falsidade de informações implicará em inabilitação imediata da proposta, além das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

Encanto/RN, xx de xx de 2026 
 

 

 

 

 

Assinatura 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 

HIGIÊNICOSANITÁRIOS – GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES 

INDIVIDUAIS 

 

Eu,   , 

portador(a)   CPF   nº  ,    residente    à 

 , Município de 

  , Estado do  , inscrito(a) no Cadastro 

Nacional da Agricultura Familiar (CAF) sob o nº   , 

DECLARO, para fins de participação na Chamada Pública nº 002/2026, que os gêneros 

alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal do Amazonas – campus Coari, 

constantes no Projeto de Venda, atendem plenamente às normas higiênico−sanitárias em 

vigor, nos termos da RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 4, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Declaro, ainda, que: 

1. Os agricultores realizam corretamente a higienização das mãos e do local onde 

trabalham. Não possuímos animais no local de separação. Não acondicionamos os 

alimentos diretamente no chão. Limpamos e higienizamos as caixas e o local onde 

colocamos os alimentos; 

2. Os manipuladores de alimentos possuem higiene pessoal adequada e utilizam 

equipamentos de proteção individual (EPIs) quando necessário; 

3. Não são utilizados produtos químicos proibidos ou agrotóxicos em desacordo com as 

normas do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e da ANVISA; 

4. Comprometemo−nos a permitir que a Entidade Executora inspecione os alimentos e os 

locais de produção, beneficiamento e armazenamento a qualquer momento para confirmar 

as condições declaradas. 

 

1. Os agricultores realizam corretamente a higienização das mãos e do local onde 

trabalham. Não possuímos animais no local de separação. Não acondicionamos os 

alimentos diretamente no chão. Limpamos e higienizamos as caixas e o local onde 

colocamos os alimentos; 
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2. Os manipuladores de alimentos possuem higiene pessoal adequada e utilizam 

equipamentos de proteção individual (EPIs) quando necessário; 

3. Não são utilizados produtos químicos proibidos ou agrotóxicos em desacordo com as 

normas do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e da ANVISA; 

4. Comprometemo−nos a permitir que a Entidade Executora inspecione os alimentos e os 

locais de produção, beneficiamento e armazenamento a qualquer momento para confirmar 

as condições declaradas. 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras e assumo total 

responsabilidade pela veracidade desta declaração, estando ciente de que a falsidade de 

informações implicará em inabilitação imediata da proposta, além das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

 

 

 

Encanto/RN, xx de xx de 2026 
 

 

 

 

 

Assinatura 


